
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

DISPÕE  AO  PREFEITO  MUNICIPAL
SOBRE  OPERAÇÃO  DE  TAPA  OS
BURACOS  E  REFORMAR  A  CAMADA
ASFÁLTICA DA AVENIDA F, ESQUINA
COM  A  AVENIDA  E  (PRÓXIMO  A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
MATO  GROSSO),  LOCALIZADA  NO
BAIRRO JARDIM ACLIMAÇÃO. DEVIDO
ÀS  MÁS  CONDIÇÕES,  NAS  ÁREAS
PRÓXIMAS AS GUIAS O ASFALTO ESTÁ
TODO  DANIFICADO,  FAZENDO  COM
QUE  A  ÁGUA  FIQUE  EMPOÇADA
C O N S T A N T E M E N T E ,  C A U S A N D O
TRANSTORNOS AOS MORADORES.
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justifico a presente indicação, pois os munícipes reclamam que os buracos além de dificultar o trânsito
de veículos pela via, podem causar acidentes e prejuízos materiais, e a água parada serve de criadouro
para o mosquito da dengue e proliferação de outros insetos. 
  
A Administração Municipal da nossa Capital, comprometida com os interesses dos munícipes desta
cidade, deverá assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes que
possam causar maiores transtornos. 
  
Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
  
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
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AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de junho de 2022.

 
 
 

Robertinho Fernandes (Câmara Digital) - PV
 

 Vereador(a)
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